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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI,]MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

coNvocAÇÀo PARA ASSTNATURA DA ATÂ DE REGTSTRO DE PREÇOS
029/2o23IPM-SAL-MA

O MI,NICÍPIo DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPES/MA, atTavés da
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa J L SARAM LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n". 28,634,060/0001-E5, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de Íepresentante legal, a Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o
n" 008/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretraÍá nas sanções previstas no Edital do Pregão n".008/2023, na Lei nu 10.520/20O2, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 0l de juúo de 2023

Atenciosamente,

\
1!J!.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I - GPSAL

Recebi em I /2023

,oAo LEIrE fÊBtÍT'**'
SARAIVA:0341 s R rv oir4,.eee,ss

Representante Legal :4999358

Assinatura/Rubrica

RG n'
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AUTUAçTo
Nc PrG.272:|02{001

CPF n'

Avenida Presidente Vargas, N'446, Ccotro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTOANTÔNIO

registrados, as especiÍicações dos seÍviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e
nte legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO úNICO da Ata de Registro de

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO8/2O23.CPL
SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 029/2023 - CpL
PROCESSO AOM|NISTRATIVO No 272302'{,00112023 - CpL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOE/2023 . CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNlclpAL DE PLANEJAMENTo E ADMIN|STRAçÃo,
por meio da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06]17Z7201000'l -10, com sede à Avenida presidente Vargas, no
446, centro - santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato repÍesentada pela, sra. Maria Lia silva e silva,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas de diversas secÍetarias
municipais, denominadas de Órgãos paÍticipantes, considerando o pREGÁo ELETRôNlco N.
00812023, para REGlsrRo DE PREÇos, cujo resuttado Íegistrado na Ata da sessão púbtica
Íealizada entÍe os dias 15 de maio de 2023 e 24 de maio de 2023, que indica como vencedor a
empÍesa: J L sARAlvA LTDA e a respectiva homologação do processo Administrativo no zl?goz-
0001 .

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empÍesa J L sARAlvA LTDA, inscrita no cNpJ: no
28.634.060/0001-85, localizada na PARADA DO BOM JESUS, No 22, ANEXO A, ZONA RURAL L|MA
CAMPOS - [/A, repÍesentada peto sr. JoÃo LEtrE sARAtvA, portador do RG: o2g722og2oo5-5
ssP-MA e o cPF: 034.í49.993-58, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicação por
ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes destâ Ata de Registro de Preços, suieitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei
Federal no 8.666, de 21 de Junho de í993, na Lei complementar 123tzoo6 e alteraçóes posteriores e
no Decreto Municipal no 042/2018 de 05 de Íevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

!1Eqr9lo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pregão eletrônico, para REGISTRO OE
PREÇos, visando a Íutura e eventual contÍatação de pessoa(s) iurídica(s) para o fornecimento de
materiais dê limpeza e higienê para uso geral, pelo período de 12 (dozsl meses, de inteÍesse de
diversa_s secretarias do Município de santo Antônio dos Lopes/MA, observando as condições e
especiÍicagões constantes no Termo de Referência.

PaÍâgíafo segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXo úNlco deste documento, p=ooendo o ón'oÃo penrtctpANTE piomover as
aquisigões de acordo com suas necessidades.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA oE REGISTRo DE PREçoS
A presente Ata têrá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA cERÊNctA DA ATA DE REGtsTRo oE pREços
ParágraÍo Primeiro - o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNlclpAL DE
PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÃO nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 50
do Decreto Municipal no O42l2O1g, de 05 de fevereiro de 2O1g.

Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de preços poderá ser utilizada para aquisições do
Íespectivo objeto, por qualquer órgão da Administração pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA - oos PREços, ESPEGIFICAçÔES E QUANTITATIVoS
Os preços

representa
Preços.

JOAO LEm *-h -

AUÍUAçÃo
Ne Píoc. 272302-0001

Avenida Presiden te Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lo
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(!S) E PRAZO(S} DE ENTREGA

ParágraÍo PrimeiÍo - A ContÍatada fica obrigada a Íornecer confoÍme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contratante.

ParágraÍo segundo - o prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do orgão participante, contados a partir do recebimento da "ordem de fornecimento', ou
"Nota de Empenho", de acordo com o TeÍmo de Referência - Anexo I do Edital.

cLÁusuLA sExTA - DAs coNDtçôES DE ENTREGA

A empresa detentora/consignatária desta Ata de RegistÍo de preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, obseÍvadas as condiçÕes fixadas neste instrumento, no edital
e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REvISÃo DE PREçoS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.

ParágraÍo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociaÇões junto aos fornecedores, obseÍvadas as
disposiçÕes contidas no art. 6S da Lei no 9.666/93

Parágrafo Tercei[o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
molivo superveniente, o órgão GeÍenciador convocará o Íornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

PaÉgrafo Quarto - os preços regisrrados que sofrerem revisão, náo urtrapassaÍão os preços
prâticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originaimlnie
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Quinto - caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o óRGÃo
GERENCIADoR solicitará ao prestador dos seÍviços, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de Íorma a adequá-lo ao mercado.

cLÁusuLA otTAvA - DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PaágraÍo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vanlagem, a ata de Íegistro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada po[ qualquer órgão ou entidade da administração púúica
que não tenha participado do ceíame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registÍo de preços, deverão consultar o órgão gerênciador da ata para
manifestaçáo sobre a possibilidade de adesão.

ParágraÍo Terceiro - caberá ao fornecedor beneÍciário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitâção ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Pará9 raÍo QuaÍto - As aquisiÇões ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exced er, por órgão ou entidade, â cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registÍo de pÍeços para o ão gerenciadoÍ e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntup o quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão 9eÍencra e órgãos participantes,

temente do núme rgãos não participantes quê aderire

Avçnida Prssidente Vargas, N" 446, Centro, Santo
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Após o encerramênto da etapa competitiva, os ricitantes poderão reduzir seus preços ao varor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes sêrá exigido à análise das
documentações de habilitação;

Parágrafo segundo - A apresentaçáo de novas propostas não preiudicará o resurtado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Arém do preço do 1o (primeiro) corocado, seráo registrados preços de outros
fornecedores, desde quê as oÍertas sejam em valores iguâis ao do licitante vencedor:
Parágrafo Quarto - o registro a que se reÍere o parágraÍo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de preços, nas hipóteses
previstas no aí. 'r'r, §10 Decreto Municipar no o42r201g, devendo ser registrados obedecendo a
ordem previstâ no ârt. 11, § 20, do reÍeÍido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo oA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
ParâgraÍo Primeiro - A presente Ata de RegistÍo de preços poderá ser cancerâda de preno direito,
peto ÓncÃo GERENCTADOR, quando: o Fomecedor náo cumprir as obrigações constantes desta
Ata de Registro de Preços;

Não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem ,ustificativa aceitáver; Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tomaÍ
superior àqueles praticados no mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art.
87 da Lei Federal 8.6ô6/1993.

Por razões de interesse púbrico devidamenle demonstradas e justificadas peros ôRGÃo(s)
PARTICIPANTE(S) ou Pelo ÓRGÃo GERENCIADOR ou por fato superveniênte, decorrente de caso
foíuito ou Íorça maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo segundo - ocorrendo canceramento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicádo Íormalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

ParágraÍo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicaçâo será Íeita atÍavés de publicação na lmprensa OÍicial, considerando-se cancelado o
prego registrado a partir dela.

ParágraÍo ouaÍto - A soricitação do. forn_ecedor dos produtos para canceramento dos preços
registrados poderá não ser aceita peto óncÃo GERENCTADoR, facurtando-se a este, neste caso, a
aplic€ção das penalidades cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃo
o ÓRGÃO GERENCIADOR Íará publicar o extÍato da presente Ata no Diário oficial Etetrônico do
Município - e-DoM e demais meios regais, após sua assinatura, nos teÍmos da Legisração vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs DISPoSIçÔES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as arteÍaçôes que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostiramento, a presente Ata de Registio de preços,
conforme o caso.

Parágrafo segundo - rntegra esta Ata, o Editar do pREGÃo ELETRôNrco No 008/2023 e seus
anexos e a proposta da empresa registrada nesta Ata.

CúusULA NoNA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE PREços

Parágrafo Terceiro - poderá haver modificações s da entrega d s produtos, caso em que
CONTRATANTE notificará a CONTRAT

-$,'J d
Lopes-MA

+
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Parágrafo Quarto - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no g.666, de 2í de o
de 1993' a Lei complementat 12312006 ê alteragões posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05
de fevereiro de 2018.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . oo FoRo
Fica eleito o Íoro da comarca desta cidade de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para didmir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de junho de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port. No 004/202't -GPSAL
Órgão Gerenciador

JOAO LEITE A$iíâdo de íorha diqiràr
@r IOAOLEm

SARAIVA:03414 ianÀve,oí t rpggrsa

999358
Dôdo3: 2023.06 07 09: r 3l4
{3 00

J L SARAIVA LTDA
CNPJ: no 28.634.060/0001-85

Representante: JOÂO LEITE SARAIVA
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILV NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Pod. no 010/2021-GPSAL
Órgão Paíicipante

q
HADILLA DA LVA CAM BORG

Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho
Port. no 007/2021-GPSAL

órgão Participante

M OEL DE SOUZA LIMA
unicipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. no 017/2021-GPSAL
Órgão PaÍticipante

Sec

/ tL-
CISCO DAS CHAG FERREIRA DA SILVA

Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Port. n" 0í412021-GPSAL

Órgão PaÍticipante

J,",*.*
FRANCISCA MARTA SA CARVALHO DOS SANTOS

Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021-cPSAL

Órgão Participante

DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente

Porr. no 01 3/2021-GPSAL
Órgão Participante

fr fi^,
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educação
Port. no 008/2021-GPSAL

Órgão Participante

h

AUTUAçÃo
Nr Proc.272302.0@t

çottt. ffi

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. 029/2023lpMsAUMA
PREGÂO ELETRÔNICO N.O OO8/2023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.o 272302-OOO1
vrGÊNClA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de preços no. 029/2023lpM-sAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL oE PLANEJAMENTo E ADMtNtsTRAçÃo e a Empresa que tiver seus
preços registrados, em face à realizaçâo e homologação do pREGÃo ELETRôNlco No oo8/2023.

oBJETo: o objeto da presente licitação é a escorha da proposta mais vantajosa, visando o registro
de preços, para Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Íornecimenlo dê mat;riais
de fimpeza e higiene para uso geral, pelo período de 'l? (dozel meses, de interesse de diversas
secretarias do município de santo Antônio dos Lopes/MA, observando as condições e especificaÉes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

OUAORO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARN.

OUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

]OAO LEITE tlÚ.L*

d

auruaçÃo
Ne Proc.272302,0001

CNPJ: 28.634.060/0001 -85 TELEFONE: (99) 8533-9787, 98100-7870
ENDEREçO: PARAOA DO BOM JESUS, N" 22, ANEXO

ZONA RURAL LIMA CAMPOS - MA. E-MAIL: empresajlsaraiva@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: JOÃo LEITE SARAIVA CPF:034.149.993-58

QUANT.'I

20

á coletora de lixo, comprimenlo
do cabo: 80cm, comprimento do
coletor: 20cm, material cabo:
medeira plástifcada, material
coletor: metal galvanizado.

P

Mendonça 4.720 UNIDADE R$ 7,60 R$ 35.872,00

TOTAL: R§ 35.872,00

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CeÍrtÍo, Santo Ar nio dos Lopes-MA
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Página 3

Federal ne 8.666/93 e, ainda, de acordo com o artigo
26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contratação é de R$ 117.733,00
(cento e dezessete mil, setecentos e trinta e três
reais), que será pago conforme dotação orçamentária
especÍfica e categoria econômica apropriada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato,
no que couber, e o empenhamento da despesa na
dotação própria do orçamento vigente, e publigue-se
o presente ato na imprensa oficial, consoante
dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação
aqui proferÍda .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 07 DEJUNHO DE2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 10912023 Publicação: 07106 12023

. CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8i2O23 - CPL
Pelo presente instrumento, a SEC
MUNICIPAL DE PLANEJAME
ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura

AUIÜA ÇÁt,

de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
06.772.72010007-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, nc 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela, Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, denominadas de
Órgãos Participantes, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO NA OO8/2023, PArA REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
PúblÍca realizada entre os dias 15 de maio de 2023 e
24 de maio d,e 2023, que indica como vencedor a
empresa: J L SARAM LTDA e a respectiva
homologação do Processo Administrativo no
272302-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa J L SARAM LTDA, inscrita no CNPJ: ne

28.634.060/0001-85, Iocalizada na PARADA DO BOM

JESUS, No 22, ANEXO A, ZONA RURAL LIMA
CAMPOS - MA, representada pelo Sr. JOÃO LEITE
SARAIVA, portador do RG: 029722092005-5 SSP-MA
e o CPF: 034.149.993-58, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal ne 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 123i2006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal ne
04212078 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
pregáo eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS,
visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de
limpeza e higiene para uso geral, pelo período de 12
(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condições e especifrcaçóes constantes
no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contrataçáo, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRCÃo pnmCtPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.
CúUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.9
024t2023
Processo Administrativo n.e 232305-0002.
Inexigibilidade de Licitaçáo n.o 02412023. 1. PARTES:
PRIFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO E IMPRENSA
NACIONAL, inscrita no CNPJ n.a 04.196.645/0001-00.
2. OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestaçáo de sewiços de publicaçâo no DiáÉo Ofrcial
da Uniào, de caráter oficial e demais matérias,
conforme necessidade da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: Rg
117.733,00 (cento e dezessete mil, setecentos e trinta
e três reais).4. Base Legal: Art. 25, da Lei Federal n.a
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Autorizaçáo em 0710612023 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

\-/ Administração.
Ratificaçáo em 0710612023 por Emanuel Lima de
Oliveira - Prefeito Municipal
Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de junho e 2023
EMANUEL UMA DE OLTVEIRÂ
Prefeito Municipal

Código id€nrificâdon
82sde0c8dfs67ofl 8d8ô360c8453b6226e83381s3993be99Í8cds96545d30badd?
342s65&87sd7a326c€r!d3bf56cêc7957a654deoda2baôgd€O027accdoalc3

Secretaria Municipal de
PlaneJamento e Administraçáo

PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO8/2023-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
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ente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
a partir de sua publicação.

ULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5c do
Decreto Municipal nc 04212018, de 05 de fevereim de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO ÚUICO aa Ata de Registro de
Preços.

CúUSULA QUII.,rIA - Do(s) LoCAL(IS) E PRAzo(S)
DE ENTRXGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contralante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edita.l.
CúUSUT.A SEXIA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçôes de fornecimento de bens, observadas as
condiçôes fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.
CúUSUI..A SETIMA - DA REvISÃo DE PRxÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administraçào
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condiçôes de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgáo Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no art. 65 da Lei nq 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado

Diário Oficial Eletrónico Edição n. l1gt2123 Publicação: 07 106 12023

tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão Gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos va.lores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele ügente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ónCÀO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adeguáJo ao mercado.
CLÁUSULA oITAvA - DA ADESÂo A ATA DE
REGISTRO DE PRXÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente 

^justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possililidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrênte de adesào, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgào
gerenciador e órgàos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisÍções ou contratações z-\
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatóúo e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgáos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes gue aderirem.
CúUSULA NoNA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do Iicitante vencedot
Parágrafo Primeiro. Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitação;

Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos l,opes - MA, Av. PrEsidente vargôs, 446, Centro, PEfeito Ehanuel Liha de Oliveirà
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPoSIÇÔES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações qu
fizerem necessárias seráo registradas por in
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostila
pr€sente Ata de Registro de Preços, conform

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas náo prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitânte vencedo4
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1e (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde gue as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §le Decreto Municipal no 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 20, do referido Decreto Municipal.
CúUSULq DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de

\/ Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado. Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas petos ónCÃO{S)
PARTICIPANTE(S) OU PEIO ÓRGÃO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que
será juntado ao processo administrativo da presente

v Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos produtos em dar ciência da decisáo, a
comunicação será feita através de publicaçáo na
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ónGÃO GERENCIADOH,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislaçáo ügente.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o
PREGÃO ELETRÔNICo No OO8/2023 e seus
a proposta da empresa registrada nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modifrcaçôes OS

locais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo resoMdos
de acordo com a Lei np 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa do qualquer outro, por mais
priülegiado que seja para dirimir quaisquer dúüdas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 dejunho de 2023.
MARI,A LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de PlaÍlejamento e Administração
Port. No 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador

J L SA&qIVA LTDA
CNPJ: no 28.634.060/0001-85
Representante: JOÃO LEITE SARAIVA
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. ne 010/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. nq 0092021-GPSAL
Órgão Participante
HADILL{ DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Tralalho
Port. no 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. no 017/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

oca

AÇÀC
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Poú. na 014/2021-GPSAL
Orgão Participante
DANiEL FERREIRA CAMPOS

Diiário Oficial Eleúnico Ediçáo n' 1092023 Publicação: 07 106 12023

Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. no 013/2021-GPSAL
Órgão Participante
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçáo
Port. n, 008/2021-GPSAI
OrgãoParticipante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA

029/2023/PM-SAL/MA
PREGÂO ELETRÔNICO N.A OO8/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N,O 272302-OOO1

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 029/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços

registrados, em face à realização e homologação do
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO8/2023.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa, visando o registro de
preços, para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais
de limpeza e higiene para uso geral, pelo período de
1,2 (dozel meses, de interesse de diversas secretarias
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condições e especificaçôes constantes
no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICúRIA.

ÉraPilSA: jtSÂÂAM LÍ04 I NscNçÀo ÊsrÀDUA:
ir2.540r8r.5

CLPJi 28,634.060/0001-85 |ÍELEao ar (99t8s339?87.
196100.7870

EIDIÂEço: PÂRÁDA Do BoMJEsUS, o22,
ANExo A ZoNÀ RUML Ui,lA CAM?OS - MÂ.

lE-irÂL.
l.hoÉe'k'àiva@gmàll.ôh

REprasirÍÀxÍr [rG^!, toÀo úm saM,v I cp;r 0x.u9.993.58

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo

Extrato do 10 Termo Aditivo de Prorrogação do
Contrato n.o 20220607
a) Processo Administrativo n.c 112204-0003. b)
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo e Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, CNPJ n.o 06.772.72010001-10.
LOCADOR: ANAEL PEREIRA SANTOS, CPF sob o n0

782.148.823-20. c) Objeto: locação do imóvel situado
na Rua Sete de Setembro, s/ne, Bairro São VÍcente,
Santo Antônio dos Lopes- MA, para instalação do

Setor de Limpeza Pública Municipal. d) Fundamento
Legal: Lei Federal n.a 8.666/1993, e) Modalidade:
Dispensa de Licitação n.a 02312022.0 Prorrogaçáo:
02 (dois) meses, iniciando-se em 02 de junho de 2023.
g) Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais). h) Dotação Orçamentária:
07 ;07 0l ;75;452:0331;2.043;3.3.90.36.00; 1 500000000
. i) Assinam: Manoel de Sousa Lima e Maria Lia Silva
e Silva, locatário e Anael Pereira Santos, locador.

Codigo ideDti0cadorl
82ede0cOdfe6?ofr8d0ú60c8453b6226€83341e3993be99f8cd596545d30b4dd7
342ê654e87ed7a326ceabd3bl6êcsc7957â6ídeoda2baegde0027accdodc3
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cidade deÍodos

Dlárlo Oflcal do Muntciplo
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonlo dos

Lopes . MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela l,ei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. PÍesidente Vargas, i146, Ce!tro

TelefoÃe: (99) 3666 1191

lTEli'l oEsCNçÀo I,IARCA QUAXT UIIDADE UNIT,
V. TOÍAL

20

Pá (oletorô de
lixo,
(omprimento
do câbo:
80cm,
comprimento
do coletorl
20cm,
mâteriel
cabo:mâdêira
plástiícâda,

lcotetor: metal
lqalvanizado.

Mendon
ça

4.720 UNIDADÊ
R$
7,60

R$
35,872,00

TOÍAL:
R$
35.872,00
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